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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Técnica entre o Governo 
da República de Uganda e o Governo 
da República Federativa do Brasil, 
assinado em Kampala, em 29 de 
setembro de 2011. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de 

Cooperação Técnica entre o Governo da República de Uganda e 
o Governo da República Federativa do Brasil, assinado em 
Kampala, em 29 de setembro de 2011. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de junho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 436/2022/SGM-P 
 

                                                                             Brasília, 30 de junho de 2022. 
 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação 
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 

do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 769, de 2019 (Mensagem 
nº 445, de 2019, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Técnica entre o Governo da República de Uganda e o Governo da 
República Federativa do Brasil, assinado em Kampala, em 29 de setembro de 
2011”. 

 
Atenciosamente, 
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MENSAGEM Nº 445 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo 
de Cooperação Técnica entre o Governo da República de Uganda e o Governo da República 
Federativa do Brasil, assinado em Kampala, em 29 de setembro de 2011. 

Brasília, 20 de setembro de 2019. 
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EM n2 00122/2019 MRE 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

PRESIDÊNCIA DA REPU8l.lCA 

casa Civil 
Secretaria Executiva 

Diretoria Legislativa 

DOCUMENTO ASSINADO ELE~:~~\~~~~NTE 
CONFERE COM O 

Edmar Alves de Jesus 

2'"1) LJ ,JOJ H// :~ 
Brasllla-OF - , .-:.---~ -

Brasília, 26 de Abril de 2019 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem que 
encaminha o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo do Uganda, assinado em 29 de setembro de 2011. 

2. A assinatura desse instrumento atende à disposição de ambos os Governos de 
desenvolver a cooperação técnica em diversas áreas de interesse mútuo que são consideradas 
prioritárias. 

3. Os programas e projetos serão implementados por meio de Ajustes Complementares, 
que definirão quais serão as instituições executoras, os órgãos coordenadores e os componentes 
necessários à implementação dos projetos. Dos citados programas e projetos, poderão participar 
instituições dos setores público e privado, organismos internacionais, assim como organizações não­
governamentais de ambos os países. 

4. Com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do Poder Legislativo, submeto 
a Vossa Excelência o projeto de Mensagem ao Congresso Nacional, juntamente com as cópias 
autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo 
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.- AGORDO:DE COOPERÀÇÃO TÉCNICA ÉNTRE'O GOVERNO riÀ 
- REPUBLICÀ DE UGANDA E O ·GOVERNO DA REPÚBLICA 

\ . . . . \ 

. FEDERATIVA.DO BRASIL · 
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ó Govem~ da República de_Uganda 
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O Gov~mó da República Federativa do .Brasil 
( doravante denóminaiios "Partes"); 
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• ~ - : ,, • • > • 

r, ,.' .. ' 
Tendo ém vista' .o~interess·e de' fortalecer os I láços de amizade 

· · ex.ii,téntes entr~ s~q.s pov~s; ', ' · 
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Considerando · t) . interesse mútuo' em . aperfeiçoar e estimular ó 
des~nvolyimento soc1oeconôtp.ico de..,.seus_respectivo,s _países; , . 

j ) ✓ ·./ • 

-. Convencidos da .· necessidade-; de enfatiz.ar o desenvolvimento 
1 - • 
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'i · Reconhec~ndo ~ vantagens recíp_rocas re~ultantes da ·cooperação 

técnica, ·em ár~as de ~ tei:esse comum; .. _ . ✓ • • •• t -~; • < ·'" · .. ~ 
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Artigo I . 

O. objetivo do presente Acordo ·é promover ·a cooperação té.cnica 
nas áreas consideradas prioritárias pelas Partes . 

• 1 

Artigo II 

Para a consecução do objetivo _do presente Acordo, as Partes 
poderão dispor de mecanismos trilaterais de cooperação, por meio de parcerias · 
triangulares com terceiros países, . organizações internacionais e agências 
regionais . . 

Artigoill 

1.· Os projetos de cooperação técnica serã~ implementados por meio 
de Ajust~s Complementares. 

1 . ' 

2. , As instituições executoras e coordenadoras e , outrôs elementos 
.necessários para implementar os projetos referidos no parágrafÓ I deste Artigo. 
serão definidos nos Ajustes Complementares·. -

-·. 
'. 1 

3. Instituiçõ_es dos' setm:es público e _ privado, _ bem como 
· org~es . não-governamentais, - ·poderão participar · · dos projetos 

- desenvolvidos no âmbito deste Acordo, conforme estabelecido nos. Ajustes 
CÕmplementares. 1 1 

1 
. ' 

4. As Partes · financiarão, em conjunto ~ ou separadamente, a 
implem.entação dos projetos _ aprovados de comum acordo e poderão buscar 
financiamento · de organizações internacionais, fundos, · programas 
internacionais e r~gionais ·e 'outros doadores, éonforme suas respectivas 
legislàções nacionais~ 

• 1 

/ , 

' 

., 
. ,, 

,· 
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Artigo IV 

I ~ Repres~nta.Qtes das Partes reunir-se-ão .para ~tar de assuntos· 
pert~~ntes aos projetos ele cooperação técnica, incluindo: . 

2 . . 

a) avaliação e definição de áreas co111uns prioritárias nas quais 
. seria viável a imp!eme~~ção de ·coope~ão técnica; . . . 

. ' 

b )_ estabefecimento de mecanismos e procedimentos a · serem, 
adotado~ pelas Partes; · 

c) exame e aprovação de Planos_de Trabalho; 

d) análise, aprovação e açompanhamento da ~plementação de 
programas, projetos e atividades ·de cooperação técnica; e -· . 

e) avaliação dos resultados da ex~cução de ·programas, projetos e 
atividade~ implementados no âmbito deste Acordo: 

O local e data das reuniões _ serão acordados por via diplo~ática. _ 

Artigo V 

_ Cada Parte garantirá que documéntos, informações e outros dados . 
obtidos durante a implementação deste. Acordo não sejam divulgados nem 
transmitidos a :terceiros sem ó prévio consentimento, por escrito, ·da outra 
Parte. , 

Artigo VI 

As Partes assegurarão ao pessoal enviado por ·llll:1-a ~ Parte~, no 
âmbito do presente _ Acordo, o apoio logístico necessário relativo a sua 

1 1 
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. I 

acomodação, facilidades de transporte e acesso à iaj'o~ação nece~~ária para o 
cumprimento de suas fup.ções específicas, conforme definido nos Ajustes 
Complementares._ 

Artigo VIl ~- •' 

1 

1. . Cada Parte çoncederá ao pessoal designado pela outra Parté para 
exercer suas funções no-se~ território, . no âmbito do presente Acordo, h(?m 
como -aos set.is dependentes. legais, quando for o · caso, com base na 
reciprocidade de tratamento, desde que não se trate ,de seus próprios nacionais 
ou es~geiros co~ residência wrmanente em ·seus territórios: · 

a) vistos, conforme as regras aplicáveis de cada Parte, 
s.olicitados por canal diplomático; 

b) isenção de taxas aduaneiras e de outros impostos incidentes 
sobre a importação de obj~tos pessoais, durante qs ·primeiros 

, 

. seis meses cie estada, ·sempre que o prazo· de permanência : 
legal no país anfitrião seja superior a um ano, com exceção de 
taxas relativas a despesas de armazenagem, 

4
tra,Ilsporte e 

outros serviços conexos,_ destinados à primeira instalação; 
· esses objetos, serão reexportados, ao final -da missão, a menos 
que os . impostos · de importação, dos quais foram · 
originalmente isentos, s~jam pagos; ' 

e) isenção e restrição. idênti~às àquelas_ previstas na alíne~ "b" 
deste parágrafo~ -quando da reexportação dos mesmos bens; ·, 

d)" isenção de impostos sobre renda quanto a salário~ 'pagos por 
instituições da Parte que os enviou; em caso de rémunerações 
e diárias pagas pela instituição anfitriã; , será apliéada · a 

·. legislação do país . anfitrião, observados os acordos de. 
bitributação e~entualmente firmados entre as ~artes; . 

e) imunidade jurisdicional no que se refere aos ates praticados 
em função das atividades desenvolvidas no âmbito· ·deste 
Acordo; e . 

. ,, 

. !, ' 

, 
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. / 

. f) faéilidades de repatriação em situações de crise.: 

2. .. A seleção do pessoal será feita p~la Parte que o envie e deverá ser 
· l,iprovada pela ~arte anfitriã. · · 

. \. 

' ' 
: \ ', ·· - Aftigó~l 

O · pessoal eriv1àdo de ~ país · a outro ·no. âmbito do 'presente 
Acordo atuará em confofllÜdáde .côm o~ _termÓs e condições de:cada.p:rojeto e 
estará sU:j eito · às leis e ao·s regulà.meritos vigentes no territ9rio do país ·anfitrião; ' . ' . . 

1 ressalvado o di_sposto nó Artigo VII do presente Acordo: 

\ . 

í \ 

Artigo IX 
/ 

· 1. .. . Os bens, equipamentos e outros itens eventualmente f~mecidos · 
por uma Parte à outra para a execução dê projetos _desenvolvidos· no âmbi~o 
deste , A.corda,. -conforme . definido e ' aprovado _· no ·. r~spectivo · Aju~te 

,. Complementar; · serão isentos _de. taxás, impostos e demais grav'ames . d.e 
· ~portação e. de exportação, com _· exceçãb. daquel~s relativos a despesàs de 

armázeqagem, trans~rte e outros serviços conexos.· · 
1 · 

' . . 

2. . · Ao término ,dos projetos, todos os· bens,·, equipamento~ e demais 
it~ns referidós ~o parágrafo 1 deste Artigo que não tiverem sido transfendos a 
título permanente à outra Parte pela Pàrte que os forneceu serão reexportados 
com igual isenção de direitos de exporta:ção e · oútros ·impostos normalmente " 
incidentes, com· exceção de ~as . e encargos . relaµvos · a despesas de 
armazenagem, tran~porte 'e outros serviç~s con,exos . 

• 
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3. No cas9 da importação ou · exportação de bens destinados à 
execução .de projetos desenvolvidos no ~bito do presente . Acordo, a 
instituição pública ençarregada da ex:ecução será responsável pelas medidas 
necessárias para a liberação alfandegária dos referi"os béns. 

ÁrtigoK 

1. Este Acordo entrará em vigor n~ data da segunda notificação pela 
qual uma Parte informa a outra do çumprimento de seus respectivos requisitós 
internos para sua entradã ein vigor. - · 

2. O presente Acordo terá vigência de cinco (5) aIJ.Os, sendo 
automaticamente renovado por iguais períodos sucessivos, salvo dep.úncia por 
qÚalquer das Partés. , · 

3. . ' . · Qualquer das Partes poderá, a qualquer momento, notificar à 
outra, por via diplomática, sua deci~o de denunciar ô pr~sente 'Acordo. A 
_denúncia surtirá efeito seis (6) meses após-a data da notificação. 

4. Em Cé;lS~· de denúncia do presente Acordo, as Partes decidirão, .de 
·comum acordo, sobre a continuidade das atividades em andamento, inclusive , . . . 

em caso de cooperação com terceiros paí&es~ _organizações internacionais e 
agências regionais . 

.. 
5. O presente Acordo poderá ser emendado por consentimento 
mútuo das Partes. As emend;8s entrarão em vigor em conformidade com os 
procedimentos pr~vistos no parágraf? 1 deste Artigo. 

• 

/ 
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Artigo XI 

Qualquer controvérsia relativa à interpretàção ou implementação · 
·deste Àcordo será resolvida por rtegoc~~ direta entre as Partes~ por via :---
diplomática. . . 

• 1 

, . . . Feito em e~r.J.-.;í-r de ~i.4G'11 , em dois exemplares, 
nos idiomas inglês e po~~, :ndo ambos os textos igualmente autênticos. 

;, 

PELO GOVERNO DA 
REPÚBUCÀ DO UGANDA . 

ui¾. .- e____ .__ 
. S~m J(. Kutesa 

Mil}Ístro dos Negócios Estrangeiros e 
· . ~Cooperação , 

• 

-. 

• 1 

r 

' 

. ' . 

PELO GOVERNO DA .JIBPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

- 1 

Ana Maria Sampaio Fernandes 
Embaixadora do Brasil em Nairobi 

, 

• 

/ 

/ 
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OFÍCIO Nº 235 /2019/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

09064.000022/2019-18 

Brasília, 20 de setembro de 2019. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 
relativa ao texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República de Uganda e 
o Governo da República Federativa do Brasil, assinado em Kampala, em 29 de setembro de 
2011. 

Atenciosamente, 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-~foa+--------
da Presidência da República PRIMEIRA-SECRETJ~~IA 

Em c!i-3 I O °I 1o2o/9 
De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 

da Mesa, para as devidas providências. 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 09064.000022/2019-18 SEI nº 

Palácio do Planalto- 4º andar - Sala: 407 - Telefone: 61-3411-1447 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br Página 13 de 14 Avulso do PDL 769/2019
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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